
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 
 

Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte; altera dispositivos das Leis nºs 
8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 
2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 
de janeiro de 1990; e revoga as Leis nºs 
9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 
9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO VI 
DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 
Do Acesso à Justiça do Trabalho 

 
Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de 

pequeno porte fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por 
terceiros que conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou 
societário.  

 
CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 
 
Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, 

metrológico, sanitário, ambiental e de segurança, das microempresas e empresas de 
pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou 
situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  

§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de 
infração, salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou 
anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência 
de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.  

§ 2º ( VETADO).  
§ 3º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as 

atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão 
ao disposto neste artigo.  
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§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal 

relativo a tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar.  
.............................................................................................................................................
............................................................................................................................................. 
 


